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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS


PROJETO DE LEI Nº 3769/2013
Autoriza promover a desafetação do imóvel que especifica, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a promover a desafetação da seguinte área “non aedificandi”, tornando-a bem de uso dominical:

I – terreno “non aedificandi” destinado a equipamento comunitário, constituído do lote 01 da quadra 017, cadastrado sob inscrição 25-085-0152-000-000, de propriedade do município de  Patos de Minas, situado na esquina das ruas Dr. Sandoval Jose da Silveira (ex-rua Pirita, de acordo com a Lei nº 5.359, de 14 de janeiro de 2004), Dalci Andrade Maciel ( ex-rua Marcassita, de acordo com a Lei nº 5.353, de 14 de janeiro de 2004) e Granito, no bairro Residencial Barreiro, com uma área de 10.519,73 m² (dez mil, quinhentos e dezenove metros e setenta e três centímetros quadrados), medindo 152,36 metros de frente para a Rua Dr. Sandoval José da Silveira, 60,03 metros pelo flanco esquerdo confrontando com a Rua Dalci Andrade Maciel, 60,01 metros pelo flanco direito confrontando com a Rua Deputado Leopoldo Dias Maciel e 198,29 metros pelo fundo confrontando com a Rua Granito, procedente do loteamento registrado no Cartório de Registro sob o número 1/43.896, livro 2-D/O.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 5 de setembro de 2013.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº 125, DE 5 DE  SETEMBRO DE 2013.

À Sua Excelência o Senhor

Otaviano Marques de Amorim

Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a V.Exa. e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que “Autoriza promover a desafetação do imóvel que especifica, e dá outras providências”.

O presente projeto é necessário a fim de dar prosseguimento ao acordo firmado entre o Município e a Curtidora Alto Paranaíba, conforme autos nº 4791/2010.

A área em questão já foi desapropriada conforme Decreto Municipal nº 997/1988 para  abertura e prolongamento da avenida Fátima Porto, restando a desafetação para que possa ser efetivada a dação em pagamento para a empresa expropriada.
Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 5 de setembro de 2013.

Pedro Lucas Rodrigues

            Prefeito Municipal
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